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RESOLUÇÃO DE MESA Nº 003/2022
“ALTERA OS §§ 2º. E 3º., DO ART. 2º., DA RESOLUÇÃO DE MESA Nº004/2021.”
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CERRITO - RS, no uso de suas atribuições legais, PROMULGA a seguinte Resolução Legislativa de Mesa:
Art. 1º - Os §§ 2º. e 3º., do Art.2º., da Resolução de Mesa nº004/2021, passarão a ter a seguinte redação:
“Parágrafo Segundo - A reunião da Comissão de Constituição e Justiça, salvo motivo justificado, ocorrerá às quintas-feiras, iniciando-se às 18:00.”
“Parágrafo Terceiro - A reunião da Comissão de Orçamento e Finanças, salvo motivo justificado, ocorrerá às quintas-feiras, iniciando-se às 18:30.”

Art. 2º - As eventuais despesas decorrentes da aplicação desta Resolução, serão suportadas pelas dotações orçamentárias já existentes.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Cerrito,

em 07 de Março de 2022.
Ver. JOÃO NEDI FERREIRA DE CASTRO
Presidente em exercício da Câmara Municipal de Vereadores

Vereadora NARA ROSI GARCIA MENARÉ
Vice Presidente em exercício da Câmara Municipal de Vereadores

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Vereadora KARINA G. DE G. REINHARDT
1ºSecretária em exercício
JUSTIFICATIVA:

Ajustar os dias e horários das reuniões das comissões permanentes.

A ocorrência prévia da reunião a CCJ, possibilita o exame precedente da constitucionalidade da matéria, antes mesmo do exame acerca dos reflexos orçamentários e financeiros.

Ademais, os novos dias e horários atendem à demanda e pleito feito pelos atuais integrantes das comissõpes permanentes.

           Ver. JOÃO NEDI FERREIRA DE CASTRO
Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Vereadores
Ver. NARA ROSI G. MENARÉ
Vice-Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Vereadores
Ver. KARINA G. DE G. REINHARDT
1ª. Secretária em Exercício da Câmara Municipal de Vereadores
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